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ProcessoProcesso 23466.000936.2023-63
Pregão Eletrônico nº:Pregão Eletrônico nº: 90001/2025 - UASG 152711

Objeto:Objeto: Contratação de serviços con4nuos de alimentação por meio da operacionalização e desenvolvimento de
todas as a9vidades envolvidas na produção e distribuição de refeições do almoço e jantar no Campus Natal 3
Centro Histórico, com a concessão de uso, na forma onerosa, de áreas @sicas des9nadas à execução desses
serviços.

Senhora pregoeira,

Trata-se da análise e julgamento da proposta comercial apresentada pela empresa ENGLOBAK COMERCIO EENGLOBAK COMERCIO E
SERVIÇO LTDASERVIÇO LTDA, CNPJ: 33.171.503/0001-8933.171.503/0001-89, no âmbito do Pregão Eletrônico nº 90001/2025, conduzido pela UASG
152711 - IFRN 3 Campus Natal 3 Centro Histórico.

1. DA ANÁLISE1. DA ANÁLISE

A proposta apresentada pela empresa foi subme9da à análise técnica quanto à sua aderência às especiûcações do
Termo de Referência e demais exigências do edital, especialmente no que tange ao objeto contratado e às
condições de habilitação.

Conforme veriûcação realizada, constatou-se a ausência e/ou necessidade de complementação dos seguintesconstatou-se a ausência e/ou necessidade de complementação dos seguintes
documentos e informaçõesdocumentos e informações, conforme subitens especificados no edital:

2. DAS AUSÊNCIAS DOCUMENTAIS E NECESSIDADE DE DILIGÊNCIA2. DAS AUSÊNCIAS DOCUMENTAIS E NECESSIDADE DE DILIGÊNCIA

2.1 Documentos não apresentados:2.1 Documentos não apresentados:

+++++++9.29 e 9.29.19.29 e 9.29.1 3 Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. Alterna9vamente, declaração
assinada pelo responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições da contratação.

2.2 Diligência quanto à proposta comercial:2.2 Diligência quanto à proposta comercial:

Solicita-se à proponente a correção e reenvio da propostaa correção e reenvio da proposta , com detalhamento expresso dos valores unitários ecom detalhamento expresso dos valores unitários e
totais para os períodos anual e bi-anualtotais para os períodos anual e bi-anual, conforme expresso no edital (Anexo II 3 Termo de Referência, item 1.1).

2.3 Comprovação da qualificação técnica:2.3 Comprovação da qualificação técnica:

Em observância ao disposto no item 9.31.19.31.1 do edital, a empresa deverá apresentar documentação comprobatória
de que possui experiência mínima de 12 (doze) meses na prestação de serviços compa4veis com o objeto daexperiência mínima de 12 (doze) meses na prestação de serviços compa4veis com o objeto da
contratação, contratação, onde o atestado de capacidade técnica não o faz com clarezaonde o atestado de capacidade técnica não o faz com clareza , seja de forma con4nua ou somatória,
sendo agora solicitado que acrescente a exigência a necessidade da apresentação por meio de notas ûscaisnotas ûscais
emitidas no períodoemitidas no período, com detalhamento da execução contratual correspondente.

Nos termos dos itens 9.32.4 e 9.339.32.4 e 9.33, a empresa também deverá, quando solicitadoquando solicitado, apresentar cópia dos contratos
que deram suporte às notas ûscais, endereço do contratante e local de execução dos serviços. Sendo assim,
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